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ATA DA 8a REUNIÃO ORDINÁRIA CONJUNTA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E 

POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS URBANISMO E CIDADANIA.

Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, com início às dezessete horas e 

término às dezessete horas e vinte minutos, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão 

de Finanças e Orçamento e a Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania, havendo quórum legal, com a presença dos Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, José 

Welington da Silva, Fábio Henrique Novaes Ferreira, dos Assessores Jurídicos Joselito Costa e Silva 

e Jaqueline Aparecida de Souza, bem como Assessor Contábil, Flávio Henrique Borges, ausência 

justificada dos Vereadores Gilvan Antônio da Silva e João Marcos Macedo Silveira, reuniram-se no 

Plenarinho da Câmara Municipal de Piumhi “Vereador Professor Osmar Rezende da Silva , para 

discussão e análise do Projeto de Lei n° 037/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que

“Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenção social e dá outras 

providências”; Projeto de Lei n° 025/2022, de autoria dos Vereadores Fábio Henrique Novaes 

Ferreira, Carlos Leonel de Oliveira, João Marcos Macedo Silveira e Reinaldo dos Reis Silva, que

“Institui no Município de Piumhi a Campanha permanente de conscientização sobre a Síndrome de

Burnout e dá outras providências”; Projeto de Lei n° 036/2022, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, que “Dispõe sobre o processo eleitoral de Diretor, Vice-diretor e Coordenador das Escolas 

Municipais de Piumhi, revogando a lei municipal n. 1.949/2010 e dá outras providências , Projeto de 

Lei n° 039/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Autoriza os donatários oriundos da 

Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras providências; 

Procedimento n° 013/2022, Denúncia n° 002/2022 -  Serviço de Ouvidoria online da Câmara 

Municipal de Piumhi -  Barulho excessivo de fábrica de blocos; Procedimento n° 022/2022, Prestação 

de Contas -  Ofício n° 41/2022 -Município de Piumhi -  Ref. mês março/2022, protocolizado em 13 de 

junho de 2022. Revisão das seguintes proposições sancionadas: Lei n° 2.625/2022, que Dispõe 

sobre permuta de bem público e dá outras providências" e Lei n° 2.626/2022, que “Institui no âmbito

municipal de Piumhi-MG o ‘Prêmio Boina de Ouro - Sargento Galeno Rodrigues Galvão' e dá outras 

providências". Em atendimento ao art. 49, § 4°, do Regimento Interno, foi realizado sorteio entre os 

Presidentes das referidas Comissões permanentes para a direção dos trabalhos desta reunião, sendo

escolhido o Presidente da Comissão de

flóouo ií
Legislação, Justiça e Redação Vereador Canos Leonel de
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Oliveira, Havendo número legal, o Presidente, declarou aberta a reunião e iniciaram os trabalhos com 

a discussão e análise do Projeto de Lei n° 037/2022. A Assessoria Jurídica realizou a explanação 

do referido Projeto, do Parecer Jurídico, Parecer Contábil e do Parecer das Comissões. Colocado em 

votação, o parecer foi aprovado pelos demais membros das Comissões. Dando continuidade, 

realizaram a análise do Projeto de Lei n° 025/2022. A Assessoria Jurídica realizou a explanação do 

referido Projeto e do Parecer das Comissões. Colocado em votação, o parecer foi aprovado pelos 

demais membros das Comissões. Assim, procederam com análise do Projeto de Lei n° 036/2022. A 

Assessoria Jurídica realizou a explanação do referido Projeto e do Parecer das Comissões. Colocado 

em votação, o parecer foi aprovado pelos demais membros das Comissões. Em seguida, procederam 

com análise do Projeto de Lei n° 039/2022. A Assessoria Jurídica realizou a explanação do referido 

Projeto e do Parecer das Comissões. Colocado em votação, o parecer foi aprovado pelos demais 

membros das Comissões. Em ato contínuo, a Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, 

Urbanismo e Cidadania analisaram o Procedimento n° 013/2022, Denúncia n° 002/2022 -  Serviço 

de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi -  Barulho excessivo de fábrica de blocos; Em 

analise ao ofício n° 153/2022, da lavra do Poder Executivo, o qual informou que a empresa foi 

notificada para que seja realizada a regularização junto ao município. Sendo assim, os membros 

deliberaram em encaminhar o denunciante com a resposta do Chefe do Poder Executivo e posterior 

encerramento do Procedimento. Em seguida, a Comissão de Finanças e Orçamento realizou a análise 

do Procedimento n° 022/2022. A Assessoria Contábil realizou a explanação do referido 

Procedimento e do Parecer Contábil e do Secretário/ReIator. Colocado em votação o referido parecer 

foi aprovado pelos demais membros da Comissão. Por fim, os membros da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação procederam a análise da Lei n° 2.625/2022, que “Dispõe sobre permuta de bem 

público e dá outras providências" e Lei n° 2.626/2022, que “Institui no âmbito municipal de Piumhi- 

MG o 'Prêmio Boina de Ouro - Sargento Galeno Rodrigues Gaivão’ e dá outras providências", sendo 

todos os membros favoráveis à documentação encaminhada. Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a reunião. A presente ata foi lavrada a qual será assinada pelos membros das Comissões,
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